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RECURSO ESPECIAL Nº 1.614.020 - RS (2016/0185358-3)
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   CARLOS AUGUSTO GIOVANELI PEREIRA JUNIOR  - RS060532 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, com fundamento 

na(s) alínea(s) a do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região, assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 

CONCURSO DE REMOÇÃO. PRAZO MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO LOCAL DE LOTAÇÃO. RELOTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE.

1. A norma prevista no art. 28, § 1º, da Lei n.º 11.415/2006, deve ser 

interpretada sistematicamente, porque, além de admitir flexibilização - 

remoção no interesse da Administração -, a vedação à participação de 

quem não completou o período mínimo de três anos em concurso de 

remoção, aliada a não-abertura de processo de relotação prévio à 

nomeação de candidatos aprovados em concurso público mais 

recente, implica a preterição de servidores mais antigos na carreira na 

escolha de vagas já existentes em localidades de sua preferência, em 

afronta ao princípio da proporcionalidade.

2. Com efeito, a Administração, após a definição das remoções a 

serem deferidas, deve oportunizar aos servidores mais antigos a opção 

de relotação para as vagas remanescentes. Conquanto a remoção de 

servidor, antes de cumpridos três anos de serviço na lotação inicial, só 

possa ocorrer no interesse da Administração (art. 28 da Lei nº 

11.415/2006), deve se atentar para a máxima de que 

discricionariedade não é sinônimo de arbitrariedade.

3. A Administração, ao agir discricionariamente, deve pautar-se pela 

razoabilidade, sopesando suas necessidades com os interesses de seus 

servidores, quando conciliáveis. A possibilidade de relotação, antes da 

nomeação e lotação de novos concursados, é prática que respeita e 

valoriza, por meio de critérios objetivos, o servidor mais antigo, 

evitando sua preterição, sem acarretar prejuízo ao serviço público" (fl. 

366e).
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Opostos Embargos de Declaração, foram parcialmente acolhidos, apenas 

para fins de prequestionamento, nos termos da ementa a seguir:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO.

1. Inexiste omissão, contradição ou obscuridade quando o julgado 

decide expressamente sobre as questões suscitadas no recurso.

2. Inviáveis os embargos declaratórios para o reexame de matéria já 

decidida.

3. Para admissibilidade de recursos às instâncias superiores basta que 

a matéria a ser discutida tenha sido enfrentada pela instância 

originária, não sendo exigível expressa referência aos respectivos 

dispositivos legais.

4. Hipótese em que se acolhe a pretensão de prequestionamento para 

evitar eventual inadmissibilidade dos recursos dirigidos às instâncias 

superiores por conta exclusivamente da ausência de menção expressa 

dos dispositivos tidos pela parte embargante como violados, conquanto 

tenham sido implicitamente considerados no acórdão" (fl. 391e).

Nas razões do Recurso Especial, a parte ora recorrente aponta violação do 

art. 535 do CPC/73, bem como aos arts. 1º e 2°-B, da Lei 9.494/97 e do art. 1º, § 3º da 

Lei 8.437/92, consoante razões acostados as fls. 399/419e.

Por fim, requer "seja conhecido e provido o presente Recurso Especial direto, 

cassando-se o v. acórdão exarado pelo Tribunal a quo em face dos embargos de declaração 

interpostos pela União, devolvendo o feito àquela Corte para que profira outro, agora 

dissipando a omissão/contradição havida. Acaso outro seja o entendimento dessa Corte, 

requer então a reforma do v. decisum, nos termos acima postulados, a fim de ser reformada a 

decisão que deferiu a tutela antecipada requerida e, com isso, obstada a remoção pleiteada" 

(fl. 419e).

O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fls. 432e).

Na origem, o recorrente interpôs o competente Agravo de Instrumento contra 

a decisão judicial interlocutória que concedeu a antecipação de tutela requerida pela parte 

autora, nos autos da Ação Ordinária 5002085-10.2015.4.04.7109, para determinar à Ré 

que permita a participação do autor no concurso de remoção instaurado pelo edital SG/MPU 

nº 16/2015. 

O Agravo de Instrumento foi improvido pelo Tribunal de origem (fls. 
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361/367e).

Em consulta ao Sitio Eletrônico do Tribunal regional, nesta data, verifica-se 

que fora proferida, em 25/04/2016, sentença de mérito na demanda originária, julgando 

procedente a pretensão autoral, "resolvendo o mérito da causa e concluindo a fase cognitiva 

do processo, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil para determinar à Ré 

que permita a participação do autor no concurso de remoção instaurado pelo edital SG/MPU 

nº 16/2015".

Deste modo, frente à prolação superveniente de sentença de mérito nos 

autos da ação originária, não resta objeto de discussão acerca da decisão que deferiu 

a antecipação de tutela, considerando-se, portanto, prejudicado o presente Recurso 

Especial.

Nesse sentido, assim já decidiu o STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. ART. 273 DO CPC. SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO, CONFIRMANDO A MEDIDA 

ANTECIPATÓRIA. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.

I. Hipótese de Recurso Especial, interposto contra acórdão de 2º 

Grau, que, ante a superveniência de sentença de mérito que confirmou 

a tutela antecipada, entendeu prejudicado Agravo de Instrumento que 

se insurgia contra o deferimento de antecipação dos efeitos da tutela, 

que anulou o ato administrativo que determinara a transferência do 

agravado para a cidade de Recife/PE. 

II. Consoante a jurisprudência do STJ, a superveniência de 

sentença de mérito, confirmatória da antecipação dos efeitos da 

tutela, implica na prejudicialidade do Agravo de Instrumento 

interposto contra decisão interlocutória, por absorver os  

efeitos da medida antecipatória. Precedentes: STJ, AgRg no 

AREsp 47.270/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 04/02/2013; STJ, AgRg no AREsp 

202.736/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 07/03/2013. 

III. Agravo Regimental improvido" (STJ, AgRg no AREsp 

306.043/RN, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 11/09/2014).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL EM SEDE DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU 
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OS EFEITOS DA TUTELA. POSTERIOR PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 

1.- Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, resta 

prejudicado, pela perda de objeto, o Recurso Especial 

interposto contra Acórdão que julgou Agravo de Instrumento 

de decisão que deferiu a antecipação de tutela, quando se  

verifica a superveniente prolação da Sentença de mérito. 

2.- A prolação da sentença de mérito confirmando o provimento 

em antecipação de tutela absorve os  seus efeitos, por se  tratar 

de decisão proferida em cognição exauriente, restando ao 

sucumbente a impugnação da Sentença e  não mais da decisão 

liminar. 

3.- Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 

para cassar o Acórdão Embargado, julgando prejudicado o Recurso 

Especial" (STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.293.867/MT, Rel. Ministro 

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe de 01/09/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. 

PREJUDICIALIDADE. 1. É firme o posicionamento deste 

Superior Tribunal no sentido de que fica prejudicado, por perda 

de objeto, o exame de recurso especial interposto contra 

acórdão proferido em agravo de instrumento de decisão liminar 

ou de antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada 

sentença de mérito. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no 

AREsp 307.087/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 25/06/2014).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL - DECISÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO QUE REVOGOU OS EFEITOS DA 

TUTELA - PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL -  

PRECEDENTES DO STJ -  REQUISITOS AUTORIZADORES 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REEXAME - VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. INSURGÊNCIA DO RÉU. 

1- A jurisprudência desta Corte Superior é  no sentido de que 

resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial 

interposto contra decisão que deferiu pedido de antecipação de 

tutela, quando se  verifica a superveniente prolação da sentença 

no processo principal. Precedentes do STJ: AgRg no AgRg no Ag 

1327988/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 27/09/2013; AgRg 

no REsp 1350780/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

14/08/2013; AgRg no AREsp 227.794/RS, Rel. Min. Marco Buzzi, 
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DJe 28/11/2012; REsp 1266918/SC, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, DJe 27/02/2012. (...)" (STJ, AgRg no AREsp 42.515/MT, 

Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe de 

02/06/2014).

"AGRAVO REGIMENTAL PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. SELEÇÃO INTERNA PARA CURSO DE 

FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO DA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE 

LIMINAR. REEXAME DE PROVAS. PERDA DO OBJETO. 

(...) 3. Segundo precedentes desta Corte, 'fica prejudicado, ante a 

perda de objeto, o exame de recurso especial interposto nos 

autos de ação ordinária, contra acórdão proferido em agravo de 

instrumento de decisão liminar ou de antecipação de tutela, na 

hipótese de já ter sido prolatada sentença.' (v.g.: AgRg no REsp 

1222174/RS, 4.ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJe 

de 12/05/2011). 

4. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no REsp 

1.397.398/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 26/05/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO 

ESPECIAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA 

TUTELA. POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA 

DE OBJETO CONFIGURADA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é  no sentido de que 

resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial 

interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento 

de decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se  

verifica a superveniente prolação da sentença de mérito. 

2. Nesse sentido: AgRg no AREsp 202.736/PR, 2ª Turma, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, DJe 07/03/2013; PET nos EDcl no AgRg 

no Ag 1219466/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 

28/11/2012; REsp 1.062.171/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 02/03/2009; REsp 1.065.478/MS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJe 06/10/2008. 

3. Agravo regimental não provido" (STJ,AgRg no REsp 1.387.787/RS, 

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 02/05/2014).

Diante do exposto, com fulcro no art. 34, XI e XVIII, a, e 253, parágrafo 

único, I, do RISTJ, JULGO PREJUDICADO o presente Recurso Especial.

I.
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Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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